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ANEXO I 
REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO 

 
À Comissão Eleitoral,  
 
Fundamentado no disposto nos arts. 7º e 8º da Resolução CEDCA/GO n.º 57/2024, venho pelo presente 
requerer HABILITAÇÃO AO PROCESSO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL NO CEDCA/GO, junto à 
Comissão Eleitoral.  
 
Entidades e/ou organizações (que executem programas ou serviços sociais destinados a crianças ou 
adolescentes na área de atendimento, defesa ou natureza científica):  
 
Presidente:  
C NPJ:  
Endereço:  
Telefone: ( )  
Site: 
Endereço Eletrônico:  
Referência para contatos: (nome e qualificação)  
 
Habilitação1:  
 
*Condição:  
( ) Eleitora  
( ) Habilitar para designar candidato(a)  
 
*Segmento:  
( ) Entidades que executam programas ou serviços sociais destinados a crianças ou adolescentes  
(  ) Entidade e/ou organização de defesa de direitos  
(  ) Entidade e/ou organização de natureza científica (Universidades / Fundações etc.) 
 

(Local)__________________, _____ de ___________, de 2024.  
 

 
 

____________________________________________ 
(assinatura do (a) Presidente ou seu Representante legal) 
(identificação e qualificação de quem assina o documento) 

 
 

_____________________________________________________________________ 
(assinatura e identificação da pessoa física designada a participar enquanto candidato) 

 

 
1 *Campos com preenchimento obrigatório e deve ser assinalada apenas uma alternativa na identificação da condição e segmento, 
bem como na condição de eleitora ou habilitada para designar candidato(a).  
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